
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Moisés José de Andrade, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR a dispensa nº 25/2013, em favor da empresa: 

FN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ: 17.450.976/000169, 

para Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Elaboração de Projetos de Engenharia para as 

Escolas Municipais: Monteiro Lobato, Carmela Dutra e Centro Municipal de Educação Infantil João Paulo 

II, conforme citado no processo de dispensa nº 25/2013. 

   

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 26 dias do mês de Agosto de 2013. 

 

 

 

 

 

Moisés José de Andrade 

              Prefeito Municipal 

 

 


